
MINAS GERAIS
Caderno 1 – diário do exeCutivo

circula em todos os municípios e distritos do estado ANO 124  – Nº 48 – 116 pÁGinas BELO HORIZONTE, TERçA-fEIRA, 15 dE MARçO dE 2016

VENdA AVuLsA: CAdERNO I: R$1,00 • CAdERNO II: R$1,00
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DIáRIO DO ExECUTIvO  
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
LEI Nº 22 .031, DE 14 DE MARÇO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a Associação Pé de vento Cor-
rendo Para vencer, com sede no Município de varginha .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Pé de vento Correndo Para vencer, com 

sede no Município de varginha .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 14 de março de 2016; 228º da Inconfidência Mineira 

e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .032, DE 14 DE MARÇO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a Associação Jesus Amigo, 
com sede no Município de Curvelo .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Jesus Amigo, com sede no Município de 

Curvelo .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 14 de março de 2016; 228º da Inconfidência Mineira 

e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .033, DE 14 DE MARÇO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a Associação Memorial 
Unida – AMU –, com sede no Município de Contagem .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Memorial Unida – AMU –, com sede no 

Município de Contagem .

Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 14 de março de 2016; 228º da Inconfidência Mineira 

e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .034, DE 14 DE MARÇO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a Associação Beneficente 
Educacional Comunitária El Shaddai – Abeces –, com 
sede no Município de Ipatinga .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Beneficente Educacional Comunitária El 

Shaddai – Abeces –, com sede no Município de Ipatinga .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 14 de março de 2016; 228º da Inconfidência Mineira 

e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 46 .969, DE 14 DE MARÇO DE 2016 .

Altera o Decreto nº 45 .800, de 6 de dezembro de 2011, 
que contém o Regulamento do Instituto Mineiro de Agro-
pecuária – IMA .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art . 18 da Lei 
Delegada nº 180, de 20 de janeiro de 2011,

DEcREtA:

Art . 1º O art . 11 do Decreto nº 45 .800, de 6 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 11 . A Direção Superior do IMA é exercida pelo Diretor-Geral e, no seu impedimento legal, 
pelo substituto por ele indicado .” (nr)

Art . 2º Os incisos III, v, Ix, xI, xIII e o parágrafo único do art . 12 do Decreto nº 45 .800, de 2011, 
passam a vigorar com a seguinte redação, ficando o artigo acrescido dos incisos XIV, XV, XVI, XVII e XVIII:

“Art . 12 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
III – nomear, transferir, aposentar e dispensar pessoal, observada a legislação vigente;
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
V – homologar registros, habilitações, credenciamentos e certificados inerentes às atividades do 

IMA;
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ix – expedir atos administrativos necessários ao cumprimento de atividades do IMA;
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
xI – instaurar sindicância e processo administrativo disciplinar no âmbito do IMA e aplicar as 

penalidades pertinentes;
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
xIII – autorizar abertura de licitação e aprovar todos os atos a ela referentes, adjudicar o objeto e 

homologar o resultado;
xIv – decidir os recursos administrativos;
xv – julgar processos administrativos de auto de infração;
XVI – encaminhar processos administrativos à AGE, no caso de não pagamento de multa aplicada 

por infração à legislação especifica de competência do IMA, para inscrição na dívida ativa e cobrança dos cré-
ditos não tributários resultantes;

xvII – autorizar o deslocamento dos servidores do IMA para outros Estados;
xvIII – autorizar a concessão de diária aos servidores do IMA, nos termos do Decreto nº 45 .618, 

de 9 de junho de 2011 .
Parágrafo único . As atribuições previstas nos incisos II, Iv, v, xIII, xv e xvIII podem ser dele-

gadas .” (nr)
Art . 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 14 de março de 2016; 228º da Inconfidência Mineira 

e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE N° 125, DE 14 DE MARÇO DE 2016 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à construção da rede de distribui-
ção rural, de 7,97 kv, do Sistema CEMIG, no Município 
de Delfinópolis.

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcREtA:

Art . 1º Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de Delfinópolis, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme descrição peri-
métrica e área constantes no Anexo .

Parágrafo único. A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art. 2º O terreno descrito no Anexo é necessário à construção da rede de distribuição rural, de 7,97 
kV, do Sistema CEMIG, no Município de Delfinópolis.

Art. 3º A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no terreno 
descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de que 
trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .


